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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 

Capítulo III-A ao Título V: 

 

“CAPÍTULO III-A 

DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

Art. 610-A. A Contribuição Assistencial, destinada ao 

financiamento da negociação coletiva e de outras atividades 

sindicais, será descontada compulsoriamente de todos os 

trabalhadores integrantes da respectiva categoria profissional, 

sindicalizados ou não, conforme prerrogativa prevista na alínea 

„e‟ do art. 513 desta Consolidação. 

§ 1º O percentual de Contribuição Assistencial devido, a 

ser creditado para a entidade sindical representativa, e a forma de 

rateio serão fixados por Assembleia-Geral dos trabalhadores. 

§ 2º É vedada a fixação de percentual de contribuição 

superior a 1% (um por cento) do salário bruto anual do 

trabalhador em atividade. 

Art. 610-B. As fraudes, os desvios ou a recusa arbitrária do 

empregador em efetuar o desconto da contribuição da categoria 

em folha de pagamento serão considerados ilícitos, puníveis na 

forma prevista nos arts. 553 e 598 desta Consolidação, cabendo 

apuração pelo Ministério Público do Trabalho. 

§ 1º Sem prejuízo das penalidades legais fixadas nesta 

Consolidação, é vedada a concessão de empréstimos ou 

financiamentos bancários por entes públicos e vedada a 

participação em concorrências públicas, às empresas em situação 

irregular com as obrigações relativas ao recolhimento das 

contribuições assistenciais. 

§ 2º Em se tratando de órgão ou empresa pública, o não 

recolhimento das contribuições assistenciais será tipificado como 

ato de improbidade administrativa.” 

Art. 2º A Contribuição Assistencial de que trata esta Lei é devida pelos 

servidores públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal da 

administração direta, autarquias e fundações públicas, pela participação de sua 

entidade sindical no processo de negociação coletiva, devendo a assembleia-geral fixar 

o valor percentual, que não poderá ser superior a 1% (um por cento) do vencimento 

básico de cada servidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009. 
 

 

 

Senadora Serys Slhessarenko 

Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

 

CAPÍTULO I  

 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL  

 

Seção I  

 Da Associação em Sindicato  

....................................................................................................................................................... 

Art. 513.  São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 

relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão 

liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 

 

Art. 514.  São deveres dos Sindicatos:  

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 

assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 

empresa e a integração profissional na Classe. (Alínea acrescida  pela Lei nº 6.200, de 

16/4/1975) 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Das Penalidades  

 

Art. 553.  As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º  A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º  pelo 

Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º  Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o 

afastamento preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento 

em elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início 

de prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

 

Art. 554.  Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, 

o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação 

e proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV  

 Das Penalidades  
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Art. 598.  Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

....................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 610.  As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 

11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611.  Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º  É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais 

celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria 

econômica, que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das 

empresas acordantes às respectivas relações de trabalho.  

§ 2º  As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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